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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

ADI 6291 Mérito

RELATOR(A): MIN. CRISTIANO ZANIN
REQUERENTE(S): Partido dos Trabalhadores - PT e Outro(a/s)
ADVOGADO(A/S): Paulo Machado Guimaraes | OAB 05358/DF
ADVOGADO(A/S): Antonio Escosteguy Castro | OAB 14433/RS
REQUERENTE(S): Partido Socialismo e Liberdade (P-SOL)
ADVOGADO(A/S): Raphael Sodre Cittadino | OAB's (5742-A/AP, 53229/DF)
ADVOGADO(A/S): Bruna de Freitas do Amaral | OAB 69296/DF
ADVOGADO(A/S): Priscilla Sodré Pereira | OAB's (53809/DF, 235405/RJ)
INTERESSADO(A/S): Mesa da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul e Outro(a/s)
ADVOGADO(A/S): Procurador-geral da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul
INTERESSADO(A/S): Governador do Estado do Rio Grande do Sul
PROCURADOR(ES): Procurador-geral do Estado do Rio Grande do Sul
AMICUS CURIAE: Federação Nacional dos Urbanitários - FNU
ADVOGADO(A/S): Luiz Alberto Gurjão Sampaio de Cavalcante Rocha | OAB 11404/PA
AMICUS CURIAE: Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB
ADVOGADO(A/S): Tania Regina Maciel Antunes | OAB 77901/RS
AMICUS CURIAE: Fenatema - Federação Nacional dos Trabalhadores Em Empresas de Geração,
Transmissão e Distribuição de Energia, Transmissão de Dados Via Rede Elétrica, Abastecimento
de Veículos Automotores Elétricos, Tratamento de Água e Meio Ambiente
ADVOGADO(A/S): Camila Alves da Cruz | OAB 37349/DF
AMICUS CURIAE: Sindicato de Auditores Públicos Externos do Tribunal de Contas do Estado do
Rio Grande do Sul - Ceape Sindicato
ADVOGADO(A/S): Rafael Lemes Vieira da Silva | OAB 83706/RS
AMICUS CURIAE: Federação Interestadual de Sindicatos de Engenheiros - Fisenge
ADVOGADO(A/S): Daniele Gabrich Gueiros | OAB 80645/RJ
AMICUS CURIAE: Sindicato dos Engenheiros do Estado do Rio Grande do Sul - Senge/rs
ADVOGADO(A/S): Jonas da Costa Matos | OAB 60605/SP
AMICUS CURIAE: Pedro Inacio Von Ameln Ferreira e Silva
AMICUS CURIAE: União Gaúcha Em Defesa da Previdência Social e Pública - União Gaúcha
ADVOGADO(A/S): Ricardo Hanna Bertelli | OAB 57124/RS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a ação direta de
inconstitucionalidade, nos termos do voto do Relator. O Ministro Gilmar Mendes acompanhou o
Relator com ressalvas. Falou, pelo interessado Governador do Estado do Rio Grande do Sul, o Dr.
Thiago Holanda González, Procurador do Estado. Plenário, Sessão Virtual de 18.10.2024 a
25.10.2024.

Ementa: direito administrativo e outras matérias de direito público. ação direta de
inconstitucionalidade. emenda constitucional n. 77/2019, do rio grande do sul. revogação da
obrigatoriedade de plebiscito para o processo de privatização de empresas estatais. exercício
da discricionariedade do poder legislativo estadual. opção legislativa que atende os requisitos
constitucionais. ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

I. Caso em exame
1. Ação direta de inconstitucionalidade proposta contra o art. 1º, inc. I, da Emenda

Constitucional n. 77/2019, do Rio Grande do Sul, que revogou o § 4º do art. 22 da Constituição
do Estado, que exigia a aprovação plebiscitária como requisito de validade dos atos de
alienação, cisão, incorporação, transferência de controle acionário, fusão ou extinção da
Companhia Estadual de Energia Elétrica CEEE, da Companhia Riograndense de Mineração CRM
e da Companhia de Gás do Estado do Rio Grande do Sul SULGÁS.

II. Questão em discussão
2. Constitucionalidade da revogação de dispositivo da Constituição do Estado do

Rio Grande do Sul que exigia o plebiscito como etapa prévia do processo de desestatização de
empresas estatais daquele Estado.

III. Razões de decidir
3. O artigo 1º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 77/2019, do Estado do Rio

Grande do Sul, que revogou os dispositivos que estipulavam a obrigatoriedade de consulta
plebiscitária prévia para o processo de desestatização de determinadas empresas estatais, foi
editado no adequado exercício do poder constituinte derivado.

4. Conforme assentado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento
da ADI 6.965/RS, com idêntica controvérsia, o emprego do plebiscito como técnica legislativa
complementar, à exceção das hipóteses expressamente exigidas pela Constituição, insere-se
no âmbito da discricionariedade do Poder Legislativo. A consulta popular prévia acerca de
determinada medida adotada pelo Poder Público não torna essa decisão estatal mais ou
menos legítima e consentânea com os princípios e direitos constitucionais (ADI 6.965/RS, Rel.
Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, DJe 27/4/2022).

5. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a
desestatização de empresa estatal exige autorização prevista em lei, devendo ser pautada em
princípios e objetivos aplicáveis nas diversas fases deliberativas do processo.

6. Na espécie, as medidas que importem em alteração do controle das empresas
estatais no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul permanecem submetidas a amplo controle
social, tendo em vista que a Constituição do Estado exige autorização legislativa para
processos de transferência de controle societário de empresas estatais estaduais.

IV. Dispositivo
7. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

___________
Jurisprudência relevante citada: ADI 6.965/RS, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno,
DJe 27/04/2022; ADI 6.241/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe de 22/03/2021;
ADI 5.624-MC-Ref/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, DJe 29/11/2019;

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 15.031, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

Denomina "Rodovia Doutor Luciano Heitor Beiguelman"
o trecho da rodovia BR-153 entre os Municípios de Icém
e Nova Granada, no Estado de São Paulo.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É denominado "Rodovia Doutor Luciano Heitor Beiguelman" o trecho de 28

km (vinte e oito quilômetros) da rodovia BR-153 entre os Municípios de Icém e Nova Granada,
no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Renan Vasconcelos Calheiros Filho

LEI Nº 15.032, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei
Geral do Esporte), para condicionar a transferência de
recursos públicos a compromisso de adoção de
medidas para proteção de crianças e de adolescentes
contra abuso sexual.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei Geral do Esporte),

para condicionar a transferência de recursos públicos da administração direta e indireta a
entidades desportivas a assinatura e cumprimento de termo de compromisso de adoção de
medidas para proteção de crianças e de adolescentes contra abusos e quaisquer formas de
violência sexual.

Art. 2º O art. 36 da Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei Geral do Esporte),
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 36. ..............................................................................................................
......................................................................................................................................

XIII - assinem e garantam à entidade de administração pública provedora dos
recursos públicos, inclusive patrocínios, a que se refere o caput deste artigo, compromisso
de adoção de medidas para proteção de crianças e de adolescentes contra abusos e
quaisquer formas de violência sexual, o qual deverá conter as seguintes obrigações:

a) apoio a campanhas educativas, em seu âmbito, que alertem para os riscos da
exploração sexual e do trabalho infantil;

b) apoio às linhas e aos valores orçamentários adequados para a efetivação plena
das campanhas educativas de que trata a alínea "a" deste inciso;

c) qualificação dos profissionais envolvidos no treinamento esportivo de crianças e
de adolescentes para a atuação preventiva e de proteção aos direitos de crianças e de
adolescentes;

d) adoção de providências para prevenção contra os tráficos interno e externo de
atletas;

e) instituição de ouvidoria para recebimento de denúncia de maus-tratos e de
exploração sexual de crianças e de adolescentes;
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
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f) solicitação do registro de escolas de formação de atletas nas entidades de prática
desportiva, nos conselhos municipais e distrital dos direitos da criança e do adolescente e
nas respectivas entidades regionais de administração do desporto;

g) esclarecimento aos pais acerca das condições a que são submetidos os alunos
das escolas de formação de atletas destinadas a crianças e a adolescentes;

h) prestação de contas anual perante os conselhos dos direitos da criança e do
adolescente e o Ministério Público sobre o devido cumprimento das medidas previstas
neste inciso.
.......................................................................................................................................

§ 10. O descumprimento das determinações legais de proteção de crianças e de
adolescentes previstas no inciso XIII do caput deste artigo acarretará a suspensão da
transferência de recursos públicos para a entidade desportiva ou, em caso de patrocínio,
o encerramento desse contrato." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 6 (seis) meses da data de sua
publicação oficial.

Brasília, 21 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Macaé Maria Evaristo dos Santos
Camilo Sobreira de Santana
Andre Luiz Carvalho Ribeiro
Simone Nassar Tebet

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.255, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

Renova a concessão outorgada à TV Carioba
Comunicações LTDA., para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens em tecnologia digital, no Município de
Americana, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto
no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.003224/2021-
85 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze
anos, a partir de 14 de maio de 2021, a concessão outorgada à TV Carioba
Comunicações LTDA., entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 61.317.095/0001-66, conforme o disposto no Decreto nº
98.925, de 2 de fevereiro de 1990, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 95, de 21 de
março de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de
sons e imagens em tecnologia digital, no Município de Americana, Estado de São
Paulo.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho

DECRETO Nº 12.256, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

Altera o Decreto nº 8.252, de 26 de maio de 2014,
que institui o serviço social autônomo denominado
Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão
Rural - Anater.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.897, de 18 de
dezembro de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 8.252, de 26 de maio de 2014, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 5º ...............................................................................................................
§ 1º ....................................................................................................................
I - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar;

.......................................................................................................................................
III - Ministério da Agricultura e Pecuária;

......................................................................................................................................
V - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fo m e ;

.....................................................................................................................................
VIII - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;

.....................................................................................................................................
XXVIII - Câmaras Setoriais vinculadas ao Ministério da Agricultura e Pecuária;

............................................................................................................................" (NR)
"Art. 7º O Conselho de Administração será composto pelo Ministro de Estado

do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, que o presidirá, pelo Presidente
da Anater, pelo Presidente da Embrapa e por um representante, titular e suplente,
de cada um dos órgãos e das entidades públicas e privadas a seguir relacionados,
para exercer mandato de dois anos, sem remuneração, permitida uma recondução
por igual período:

I - Ministério da Agricultura e Pecuária;
II - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome;

..........................................................................................................................." (NR)
"Art. 9º ..............................................................................................................
I - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar;

.....................................................................................................................................
§ 1º Os membros do Conselho Fiscal de que tratam os incisos I e III do caput

serão escolhidos e nomeados pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar.

§ 2º Os membros do Conselho Fiscal de que trata o inciso II do caput serão
nomeados pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Fa m i l i a r ,
após indicação do Ministro de Estado da Fazenda.
..........................................................................................................................." (NR)

"Art. 12. A Anater firmará contrato de gestão com o Ministério do Desenvolvimento
Agrário e Agricultura Familiar, para execução das finalidades previstas no art. 2º.

§ 1º O Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, responsável
pela supervisão da gestão da Anater, definirá em conjunto com a entidade os termos do
contrato de gestão, observado o disposto no art. 10 da Lei nº 12.897, de 18 de
dezembro de 2013.
.....................................................................................................................................

§ 3º O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Casa Civil
da Presidência da República deverão analisar previamente o contrato de gestão, e o
pronunciamento favorável desses órgãos será pré-requisito para a sua assinatura.

§ 4º O Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar aprovará
o orçamento-programa da Anater, para execução das atividades previstas no
contrato de gestão.

§ 5º O contrato de gestão será publicado no Diário Oficial da União pelo Ministério
do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, por ocasião de sua celebração, revisão
ou renovação, no prazo de quinze dias, contado da data de sua assinatura.

§ 6º Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
designará a unidade administrativa incumbida do acompanhamento do contrato de
gestão.
..........................................................................................................................." (NR)

"Art. 13. ............................................................................................................
.....................................................................................................................................

§ 1º ...................................................................................................................
I - a colaboração do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar

e do Ministério da Agricultura e Pecuária, mediante a prestação de apoio técnico-
operacional e material à Anater, até o seu regular funcionamento, com vistas a
assegurar o cumprimento do objeto do contrato;

II - a prestação de assistência, subsídios e informações pela Anater ao Ministério
do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar na fiscalização, no monitoramento e
na avaliação dos contratos de prestação de serviços de assistência técnica e extensão
rural, assinados pelo referido Ministério ou em execução; e
......................................................................................................................................

§ 3º A Diretoria-Executiva submeterá anualmente, para análise e deliberação
do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, o orçamento-
programa da Anater para execução das atividades previstas no contrato de
gestão.

§ 4º Por ocasião do termo final do contrato de gestão, será realizada pelo
Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar e pelo Ministério da
Agricultura e Pecuária avaliação conclusiva sobre os resultados alcançados.
............................................................................................................................" (NR)

"Art. 16. A Anater apresentará, anualmente, ao Ministério do Desenvolvimento
Agrário e Agricultura Familiar, até 31 de janeiro, relatório circunstanciado sobre a
execução do contrato de gestão no exercício anterior, com, no mínimo, as seguintes
informações:
......................................................................................................................................

§ 1º Até 15 de março de cada exercício, o Ministério do Desenvolvimento
Agrário e Agricultura Familiar analisará o relatório de que trata este artigo e emitirá
parecer sobre o cumprimento do contrato de gestão pela Anater.

§ 2º O Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar encaminhará
ao Condraf relatório anual de atividades elaborado pela Anater, referentes à agricultura
familiar." (NR)

"Art. 21. O Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar e o
Ministério da Agricultura e Pecuária poderão prestar apoio administrativo para a
instalação da Anater." (NR)

Art. 2º Fica revogado o inciso VI do § 1º do art. 5º do Decreto nº 8.252, de 26
de maio de 2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teixeira Ferreira

Presidência da República
D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 1.482, de 21 de novembro de 2024. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.032, de 21 de novembro de 2024.

Nº 1.483, de 21 de novembro de 2024. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.031, de 21 de novembro de 2024.

Nº 1.484, de 21 de novembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 12.695, de 22 de março de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 4 de abril de 2024, que outorga autorização à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Lajes, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Lajes, Estado do Rio
Grande do Norte.
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